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Rio Grande, 31 de março de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atenção ao oficio n' 016012020-CMRG, Ind. 212/2020, em atendimento à

proposição da Vereadora Lauriú4 solicitando que seja encaminhado a essa Casa Legislativa,

Projeto de Lei semelhante ao que foi implantado em Porto Alegre que regra e limita as atividades

do guardador autônomo de veículos automotores em vias e logradouros do município, vimos

informar que a referida solicitação estií sendo encaminhada paÍa o setor competente para estudo

de sua viabilidade.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Municip

A Sua Excelência
Ver. IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe óryãos, doe sangue: Solve vidas!


